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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

CNPlt 06.553,960/0001-fiS 
Pça Clementtno MartinJ, S/N, Centro 

CEP: 64.545·000 
pmJantacruzdopiaui@hotmail.com 

DECRETO • 014/2020 Santa Cruz do Piauf (PI), 24 de janeiro de 2020 

O PREFEITO MU ICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIA UÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais; com fulcro na Lei Orgânica Municipal nº 01 de 15 de dezembro de 

2007, na atribuições con titucionais a ele amparadas, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam REVOGA DOS os decretos de nº 022/20 19 e o de nº 023/2019, ambos de 

19/11/2019. 

Art. 2° - Revogados as disposições em contrário, este DECRETO enlra em vigor na data 

de ua publicação, e de que ut1am seu efeito legai . 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prcíeito Municipal de Santa Cruz do Piauí (PI), 24 de janeiro de 2020. 

$A NTA'êRu'iõõ,iÃ ul 
(11111,ct•Ho,u«.~ l"l 

Franciscó 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

CNPJ, 06,553.960/0001•65 
Pça Clementlno Martins, S/N, Centro 

CEP, 64,545•000 
pmsantacruzdopiaui@hotmail,com 

DECRETO • 015/2020 Santa Cruz do Piauí (PI). 24 de janeiro de 2020 

"Decreto de 110111eação do Gestor do F1111do 
unicipal dos Direitos da Criança e do 

adolescente (F MDCA) de Santa Cruulo Piaul". 

O PREFEITO M ICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suos atribuições legais; com fulcro na Lei Orgânica Municipal n• OI de 15 de dezembro de 

2007, nas atribuições constitucionais a ele amparadas, juntamente com o Conselho Municipal dos 

Direitos da ria.nça e do Adolescente nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

DECRETA: 

Art. 1 • - Ficam nomeadas como Gestoras do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (FMDCA) de Santa Cruz do Piauí a Sra. Uene Maria PereiTa da Silva. CPF: 

778.812.573-34, RG: l.629.409 SSP-PI e a Sra. Fra.ndlene de Sousa Araújo, CPF: 815.174.913-

04 . RG: 1.797.801 SSP-Pl. ambas membros da Conüssõo Especial de CMDCA. 

Arl. 2º - Revogados as d isposições em co1nrá.1io, este DECRETO entra em vigor na data 

de. suo. publico.ção~ e de que surtam seus efeitos lega.is. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do Pia uí (PJ), 24 de janeiro de 2020. 

Franci{co Barroso de Carvolho 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

uNTÃêiuiõõrii.ul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT A CRUZ DO PIAUI 
C NPJ n 9 06.553.960/0001-65 

(• i,,;o, r,&;... 1 

DEC RETO N º 01612020, DE 24 DE J A E.IRO DE 2020. 

0 PREFEITO M lC IPAL DE SANTi\ C RUZ DO rrAUf. CSlõldO do Pi.-oí. 00 uso de S\l.is (ll tiboiçõc.s 
legais e nos ter mos da Lei O rgAnic n do Município de Snnla ruz do P ia u í-PI e. confonnc Decretos nº 0 14n020 e 
0 1sn020. mnbos de 24 de jon,d ro dc 2020. 

Art.. 1•. C'om."Cm c à Srn. llcno Muriu Pcrciru du Sih•u , CPF: 7'78.8 12 .573<J4 . e n S m. Frunc ilc ne d e Sousu 
A r a(ijo. C"PP: Rl .:5. 174 .9 13 -04 , :unhns 1no mh.-os. da r o ,ni s..,;.; o P~-i1-.ccir, l do C'MD( .. A, com n1n1l lOS 1X>dc .--c s f).'tra 
rc.a lizarc111 a bc:rlura (lc Co111.a l)anc ária j u1 .io a A gência do Orm o do llras i l nº 3963 -2. 0 111:1 Corrente nº 10.664-X , 
Nom.innlmcn1c: FM OCA Snmu Cniz do PI. d u cidndc de Snnm C ni z. do Pinu f. pam movimc ntw;fto de rec ursos do 
PUndo Munk ipnl dos Dlrdtos dn Crinnçn e do Ado lc :.ccnte (FMDC A ) do munkfpio d e Snntn ·ruz do 11'inul•PI . 
vi n c ula ,.lo l lO ' Nl1J : 34.677 ,(>44/()()Q 1- 30 . t.:,mfol'imll lhe IMM.h;rc.-. p11rr1: 

2020. 

(X)9 E m i ti!' c heque •. ,;: 
010 A hri1• contas d e dcr)l.1-s ilo ; 
01 1 A111o rb..a r cob ran a : 

01 8 - U tiliz ur o <:~dito nbcrlo nn forma e eondiç~ : 
020 - Rcccbcr. pussm rcdbo e dnr quiu1çno: 
026 .So lk ilur snldus, cxlmlos e co111provnn1c s ; 
027 RéQuis i tar tnlo nl'irio d é c hcq tlé: 
0 3 1 /\ulnri:, .. ·u d óh i10 c ,n 00111a : 
036 - ~ctir ar cheq ues devolvidos; 
038 - Endossnr cheque: 
()')4 - Sus-1nr/.:-on tm 01·d~unr e h ... "quc: 

095 C 111 11.:c lm ' Ch ç,4111cs ; 
096 D aixar c heques; 
099 - 13fc1unr rcsga tcs/nplkoç&:s: 
100 - E fcmar saq 1~ s < o nm corre nte: 
10 2 - E folmtr .saquc.s -poupnnçn: 
104 E fonmr ~ln_gn m c m o por m eio c.l c.1rõ n ico: 
IOS t-'. fc1 11:u' 1,~111s fc r'ê 11d11 1111.i r 11 11.:-lo c li.; t t ó 11k:o ; 

119 Liberar arqu iv o de pa,gnm e n1 o; 
124 - S o lic itar snldos/cx tm1os d e inves ti1ne ntos: 
12.S - S o licirnr snldos/cx1n uos 01)Craçôcs de credho: 
126 E.,111i1i r ·0 111pn.,v i 1111 1;: ; 

128 E íclum· l rnnsforêncin p/ m Cs; 
133 - E ncc1·mr ooma.,; d e pós ito . 
A.rt . 2"' . Picõ' f':gistrodo. oes te de<: f':to. n so lichaçiiodc ~ mivnçJo dnconw .-cim,.'i rnc: ucion(ldn 
Art. 3• . Es le DcC'rcto c nlrn cm v igo r nn dnla de sua publicnçfto. 

R egistre-se. publ.ique-.sc e cunipra •S<:. 

l (;ll'J\.J... UE SA TA <;RUZ DO PlA Í - 1'1, 24 D E .JAN E IRO D E 

C ISCO UAKKOSO O,; CA KV,\l, 11O NETO 
PIU! M.!ITO M l JNICirAL 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUf 

CNPJ, 06,553.960/0001•65 
P~a Clementino Martins, 241, Centro 

CEP. 64.545-000 
pmsantacRUzdopfAUl@hot:mall..com 

DECRETO N º 017/2020 

" ADOTA A LEI FEDERAL Nº 9.784/99, LEI DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FEDERAL, 
COMO NORMA REGULADORA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ DO PIAUI E DA OUTRAS 
PROVIDÊ NCIAS" . 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Organlca do M unicípio , 

CONSIDERANDO que a Inexistência de Lei M un icipal 
normatizadora do p rocesso admin istrativo no ambito d a P refeitura Municipal de Santa 
Cruz do P iaur; 

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
nos autos do processo 0800991 -05.2019.8.18.0032, na sua c láusula · a· , que 
estabeleceu a ado ção da Lei Federal n º 9.784/99, Lei do Processo Admin is trativo 
Federal. como fonte de normalização dos processos adminístra tivos lo cais; 

DECRE T A : 

Art. 1•. A Lei Federal nº 9 .784/99, Lei do Processo Admin istrativo Federal. será ado tada 
em rodos o s procedimentos admin istrat ivos, inclusive o s d e nature~ disciplina r , e m 
todos os ó rg ãos da A dministração Pública M u n icipa l . 

Art. 2°. A Secretaria Municipal d e Administração, a Procuradoria Gera l do Munic ip io e a 
Controladoria Interna, são os órgaos responsãve is pelo cumprimento da d e terminaçao 
que se refere o art.1 °, 

Art . 3°. Este D ecreto entrará em vigor na d ata d e s ua p ublicação , revoga m -se as 
disposições em contrário . 

Janeiro d e 2020. 

REGISTRE-SE, NOTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

G abinete do Prefeito M u n icipal d e Santa Cruz do P laul, em 28 d e 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


